PROJETO DE LEI Nº 05/2026


Data: 02 de fevereiro de 2026


Dispõe sobre a criação do Censo Municipal das Pessoas com Deficiência, no Município de Sorriso – MT. 


DIOGO KRIGUER – PSDB, ADIR CUNICO – NOVO, EMERSON FARIAS – PL, RODRIGO MATTERAZZI – Republicanos, JANE DELALIBERA – PL, PROFª SILVANA PERIN - MDB e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário, o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1° Fica instituído o Censo Municipal das Pessoas com Deficiência, com a finalidade de identificar, mapear e quantificar as pessoas com deficiência residentes no Município de Sorriso – MT.

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se pessoa com deficiência aquela definida nos termos da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

Art. 3º O Censo Municipal das Pessoas com Deficiência terá como objetivos:
I – produzir dados estatísticos oficiais para subsidiar a formulação, implementação e avaliação de políticas públicas inclusivas;
II – identificar as principais demandas das pessoas com deficiência no município;
III – promover a inclusão social, a acessibilidade e a garantia de direitos;
IV – apoiar o planejamento de ações nas áreas de saúde, educação, assistência social, mobilidade urbana, trabalho e habitação.

Art. 4º O levantamento poderá conter, entre outras informações:
I – tipo de deficiência;
II – faixa etária;
III – gênero;
IV – local da residência;
V – condições de acessibilidade;
VI – necessidade de acompanhamento ou apoio especializado;

Parágrafo único. As informações coletadas deverão observar rigorosamente a Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei Federal nº 13.709/2018), assegurando o sigilo e a confidencialidade dos dados pessoais.

Art. 5º O Censo deverá ser realizado pelo Poder Executivo Municipal, podendo contar com:
I – parcerias com instituições públicas e privadas;
II – apoio de conselhos municipais, especialmente o Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência, quando houver;
III – utilização de dados já existentes em cadastros oficiais, respeitada a legislação vigente.

Art. 6º O Censo Municipal das Pessoas com Deficiência deverá ser atualizado periodicamente, conforme critérios definidos pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 02 de fevereiro de 2026.
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JUSTIFICATIVAS

		
Considerando que, a criação do Censo Municipal das Pessoas com Deficiência é medida essencial para que o Município de Sorriso possa conhecer a realidade dessa parcela da população e planejar políticas públicas eficazes, inclusivas e humanizadas.

Considerando que, a ausência de dados oficiais dificulta a implementação de ações assertivas nas áreas de saúde, educação, assistência social, acessibilidade e inclusão no mercado de trabalho. Com informações concretas, o Poder Público Municipal poderá direcionar melhor seus investimentos e garantir a efetivação dos direitos das pessoas com deficiência.

Considerando que, trata-se de iniciativa alinhada aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da igualdade e da inclusão social, bem como às diretrizes do Estatuto da Pessoa com Deficiência.

Diante disso, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 02 de fevereiro de 2026.
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